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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DOS TRANSPORTES M ETROPOLITANOS

CH EFIA DE CABIN ETE

PROCESSO STM N" 026.00 OOO5A4í20/23-A4

CONTRATO STM N" 06,T20/22

I" TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO STM N" 0612022, CELEBRADO

ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DOS

TRANSpORTES M ETROpOLTTANOS E CENTRO DE TNTEC RAçÃO

EMPRESA-ESCOLA C|EE, TENDO pOR OBJETO A PRESTAçÃO DE

SERVIçOS PARAADMTNTSTRAÇÃO DE BOLSAS DE ESTACTOS

no ú'ì dia do mês de agosto do ano de 2023, na cidade de São paulo,

compareceram, de um lado, como CONTRATANTE, o Governo do Estado

de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 66.858.689/000I-06, com

sede na Rua Boa Vista, n" ì75,1O" andar do bloco "8", Centro, São Paulo - SP,

neste ato representado pela SRA. ROBERTA CAMPEDELLI AMBIEL

GONçALVES, RC. n" 20.729.825-7 e CPF N" 694.224.436-87, no uso da

competência conferida pelo inciso l, do artigo 14, do Decreto-Lei n" 233/70,

e, de outro lado, como CONTRATADA, a empresa CENTRO DE INTECRAçÃO

EMPRESA ESCOLA - CIEE, pessoa jurÍdica de direito privado, constituída

como associação civil, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob no

6'ì.600.839/000I-55, com sede na Rua Tabapuã, 445, Bairro: ltaim Bibi, CEP:

O4533-Oll São Paulo - SP, neste ato representada pelo SRA. PATRICIA

TESTAI PASCHOAL, RC. n" 34.O4O.288-X e CPF n" 310.770.698-12.

As referidas pa rtes, CONSI DERAN DO:

a) que em ollo9l2o22 foi celebrado o Contrato STM N' 06/2022 tendo por

objeto a prestação de serviços para administração de bolsas de estágios;
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b) que na CúUSULA QUARTA - DA vlCÊNCtA, do referido instrumento
ficou estabelecida a vigência do ajuste por 12 (doze) meses, prorrogável até

o limite de 60 (sessenta) meses;

c) considerando que a concessão do auxílio-alimentação pago aos

estagiários juntamente com o valor da bolsa-auxílio foi baseado no valor

diário pago à título de vale-refeÍção aos servidores da pasta, se

considerarmos a jornada de estágio, proporcionalmente o valor pago à

título de auxílio-alimentação de que trata o item 9.5, da CLAUSULA NONA -
DAS CONDIÇOES DO ESTACIO será de R$ 3O,OO (trinta reais) por dia de

estágio.

d) que a CONTRATADA comprovou, perante o CONTRATANTE, que mantém

as condições de habilitação e qualificação exigidas à época do certame, nos

termos do artigo 55, inciso Xlll, da Lei Federal n" 8.666/1993;

e) que a prorrogação do contrato foi expressamente autorizada e justificada

por escrito pela autoridade competente, conforme Despacho cc no

392/2023 (5138867) do processo STM n" 026.0000058412023-84;

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato STM n" 0612022, nos

termos do artigo 57, inciso ll, da Lei Federal no 8.666n993, o que ora fazem

nos termos a seguir expostos:

cLÁusule pRtMEtRA - DA pRoRRocAçÃo

O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais ì2 (doze) meses, a

partír de o1lo9l2o23.

ctÁusula SEGUNDA - DAs coNDtçÕEs Do EsrÁcto
o valor destinado a título de auxílio-alimentação passa a ser de R$ 3o,oo

(trinta reais) por dia de estágio.
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CI.ÁUSUIE TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3. O valor total estimado do Contrato passa a ser de R$ 307.639,92 (trezentos

e sete mil seiscentos e trinta e nove reais e noventa e dois centavos),

correspondente ao montante das bolsas, acrescido do auxílio-transporte,

auxÍlio-alimentação e do valor dos serviços prestados pelo clEE, sendo:

3.1.1 - R$ 157.515,ì2 (cento e cinquenta e sete mil, quinhentos e quinze

reais e doze centavos) referente ao montante das bolsas de estágios,

3.1.2 - R$ 32.52\80 (trinta e dois mil, quinhentos e vinte e quatro

reaís,

e oitenta centavos) referente ao montante do auxílio-transporte;

3.1.3 - R$ llO.88O,OO (cento e dez mil oitocentos e oitenta reais)

referente ao montante do auxílio-alimentação;

3.1.4 - R$6.72O,OO (seis mil e setecentos e vinte reais) referente aos

serviços prestados.

clÁusuu QUARTA - Do vALoR E REcuRsos oRçAMENTÁRtos

O valor total estimado com a presente prorrogação e atualização dos

valores destinados a tÍtulo de auxílio-alimentação é de R$ 307.639,92

(trezentos e sete mil seiscentos e trinta e nove reais e noventa e dois

centavos), sendo R$ 102.546,64 (cento e dois míl quinhentos e quarenta e

seis reaís e sessenta e quatro centavos) a onerar o presente exercÍcio, e o

montante de R$ 205.093,28 (duzentos e cinco mil e noventa e três reais e

vinte e oito centavos), referente ao exercÍcio de 2024. A despesa correrá à

conta da Unidade Cestora 37olol, Natureza da Despesa 3.3.90.39.49 -

Estagiários Contratados por lnstituições, Funcional Programática

26.122.3703.5090.0000, PTRES 37O1O4, Fonte de Recurso OOIOOIOOI.

clÁusule eutNTA - DA RATtFtcAçÃo

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contratuais não

alteradas pelo presente instru mento.

RuaBoaVista,lT5-EdificioCidadeII-BlocoB-10oandar-PABX.:3291-2100-CEPO1014-OO1-Centro-Sãopauto-Sp.
\\srMo2\cRH\cENÍRo DE REcuRsos HUMÂNos\EsraGIÁRlos\clEE\Novo coNTRATo 2022\to ADTTAMENTo\6. MINUTA to rERMo DÊ aDÌÍAMENTo.Doc @

$
\,



DocuSign I D: 9D82E65F-3AEB-43D6-A3A9-343AC998666E

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DOS TRANSPORTES M ETROPOLITANOS

CH EFIA DE CABIN ETE

E por estarem assim, justas e acertadas, firmam as partes o presente

instrumento, na presença de duas testemunhas, que também o assinam

para todos os fins e efeitos de direito.

Pela Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos - STM:

ROBERTA CAMPE r A. GONçALVES
Chefe de Cabinete

Pela Contratada

í-Docusigred 
by:

I lot"A" tustt l*YJua1
9szr+lpoosgoA4rg...

PATRICIA TESTAI PASCHOAL
Cerente Nacional de Operações

Testemunhas:

Si na M. P. CorreÍa Pereira

RC: 656.600-4

Lucia na Al buquerque Oliveira

RC:32.O45.771-0
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